
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA 002/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN, Alyson Wagner
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução nº 032/2016, sobre a
observância da ordem cronológica de pagamentos nos contratos
firmados no âmbito da administração pública;
CONSIDERANDO a importância do trabalho de gestor de contratos
com  vistas  a  garantir  a  observância  de  normas  correlatas  e
padronização de procedimentos no âmbito da Câmara Municipal de
Parelhas/RN;
CONSIDERANDO  a  inexistência  formal  da figura do gestor  de
contratos desta Câmara Municipal;
CONSIDERANDO que este Poder Legislativo dispõe de servidores
aptos aos desempenho de gestor de contratos;
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a servidora MARIA LUIZA AZEVEDO DANTAS
MACEDO,  para  função  de  Gestor  de  Contratos  da  Câmara
Municipal de Parelhas/RN, no exercício 2023.
Art.  2º.  A  presente  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,  e  terá
vigência até o dia 31 de dezembro de 2023.
 
Câmara Municipal de Parelhas/RN, 02 de janeiro de 2023.
Publique-se. Cumpra-se. ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA
Presidente 
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